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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO
RECOLHIMENTO.

A empresa ¢ obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribui¢des previdenciarias a seu cargo, incidentes sobre as remuneragdes
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados e
contribuintes individuais a seu servigo.

LANCAMENTO COM BASE NA CONTABILIDADE, NAS DIRFS E
GFIPS. CRUZAMENTO ENTRE AS INFORMACOES. POSSIBILIDADE.
ONUS DA PROVA.

E possivel a comparagdo de valores constantes na contabilidade da empresa,
bem como o cruzamento dos dados constantes das DIRFs e GFIPs, para fins
de langamento do crédito tributdrio, desde que devidamente justificados os
motivos e os critérios utilizados.

INCONSISTENCIAS NA CONTABILIDADE. ADOCAO DO METODO
DA AFERICAO INDIRETA. NECESSIDADE DE CAPITULACAO
EXPRESSA NO AUTO DE INFRACAO.

Se do exame da escrituracdo contabil a fiscalizagdo constatar que a
contabilidade ndo registra o movimento real de remuneracdo dos segurados a
seu servico, abre-se espaco para a utilizagdo da afericdo indireta, cabendo a
empresa o 6nus da prova em contrario, desde que haja mencdo expressa no
Auto de Infragdo sobre estar sendo adotado o método excepcional de
apuragdo e cobranca das contribuigdes.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

O Relatorio Fiscal do Auto de Infracdo e seus correspondentes Anexos
ofereceram as condigdes necessarias para que o contribuinte conhecesse o
procedimento fiscal e apresentasse a sua defesa ao langamento, estando
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
 A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
 LANÇAMENTO COM BASE NA CONTABILIDADE, NAS DIRFS E GFIPS. CRUZAMENTO ENTRE AS INFORMAÇÕES. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA.
 É possível a comparação de valores constantes na contabilidade da empresa, bem como o cruzamento dos dados constantes das DIRFs e GFIPs, para fins de lançamento do crédito tributário, desde que devidamente justificados os motivos e os critérios utilizados.
 INCONSISTÊNCIAS NA CONTABILIDADE. ADOÇÃO DO MÉTODO DA AFERIÇÃO INDIRETA. NECESSIDADE DE CAPITULAÇÃO EXPRESSA NO AUTO DE INFRAÇÃO. 
 Se do exame da escrituração contábil a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, abre-se espaço para a utilização da aferição indireta, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, desde que haja menção expressa no Auto de Infração sobre estar sendo adotado o método excepcional de apuração e cobrança das contribuições. 
 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 O Relatório Fiscal do Auto de Infração e seus correspondentes Anexos ofereceram as condições necessárias para que o contribuinte conhecesse o procedimento fiscal e apresentasse a sua defesa ao lançamento, estando discriminados, nestes, a situação fática constatada e os dispositivos legais que ampararam a autuação.
 ENCARGOS LEGAIS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.
 É legítima a cobrança dos encargos legais em percentuais estabelecidos de acordo com a própria legislação, bem como também é legítima a cobrança dos juros com a utilização da taxa Selic no seu cálculo, conforme Súmula nº 04 do CARF e posicionamento do STF em sede de repercussão geral (RE 582.461) sobre o assunto.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento os valores correspondentes à conta contábil 3337700000005, que compuseram os levantamento CI e CI1. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que negava provimento. Ausente justificadamente o conselheiro Igor Araújo Soares. 
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Carolina Wanderley Landim - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Kleber Ferreira de Araújo.
 
  Trata-se de Auto de Infração � DEBCAD 37.278.321-0, cuja ciência do contribuinte se deu em 14.12.2010, tendo por objeto o lançamento das contribuições previdenciárias patronais apuradas nas competências de 01/2006 a 13/2006.
Da análise da peça acusatória, do Relatório Fiscal (fls. 64/68) e seus respectivos anexos, bem como dos demonstrativos elaborados pela fiscalização (fls. 69/106), infere-se que o crédito tributário combatido tem por objeto a cobrança das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa não recolhidas pela Recorrente, calculadas à alíquota de 20% sobre a remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais, além do adicional de 2% destinado ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT.
Do exame da contabilidade da empresa, das folhas de pagamento, GFIPs e DIRFs, a autoridade fiscal autuante concluiu que a Recorrente deixou de oferecer à tributação a totalidade da remuneração dos empregados e contribuintes individuais a seu serviço, conforme se percebe do trecho do Relatório do Auto de Infração a seguir transcrito: 
Constam apuradas neste documento as contribuições previdenciárias a cargo da empresa, decorrentes dos ordenados, salários, gratificações e outras remunerações pagas ou creditadas a empregados e contribuintes individuais.
Os levantamentos EM e EM1 referem-se à base de cálculo da rubrica EMPREGADOS.
Foram constatadas diferenças entre os valores declarados na GFIP e na DIRF referentes à remuneração de alguns empregados. A empresa foi intimada a justificar a razão de tais diferenças, conforme Termo de Intimação Fiscal datado de 10/06/2010, mas não atendeu à intimação. O detalhamento dos valores da base de cálculo e do cálculo da contribuição dos segurados encontra-se na planilha anexa a este relatório denominada Valores de Remuneração a empregados declarados a maior na DIRF.
Os levantamentos CI e CI1 referem-se à base de cálculo da rubrica CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
A contabilidade da empresa registra nas contas contábeis 3336900000001 � serviços externos, 3348200000001 � manutenção em imóveis e 3337700000005 � despesas diversas, valores pagos a prestadores de serviço e pagamento de despesas sem identificação. Intimamos a empresa a apresentar documentos que comprovassem a escrituração dessas contas. A empresa apresentou apenas parte dos esclarecimentos. Não foram esclarecidos, com documentação comprobatória hábil e idônea, lançamentos que nos fazem concluir serem serviços prestados por pessoa física ou remuneração indireta destes, como, por exemplo, pagamento de condomínio residencial, plano de previdência privada e plano de saúde.
O detalhamento dos valores da base de cálculo e do cálculo da contribuição dos segurados encontra-se nas planilhas anexas a este relatório denominadas Valores pagos a contribuinte individual, Remuneração total mensal paga a contribuintes individuais, Beneficiários com valores recebidos acima do limite do salário de contribuição e Contribuição segurado contribuinte individual.
Das conclusões acima reproduzidas, é possível inferir que, quanto à remuneração dos empregados, a Autuante confrontou os valores declarados em GFIPs com aqueles montantes informados nas DIRFs correspondentes, donde constatou divergências entre as referidas declarações e que, mesmo depois de intimada a esclarecer os motivos das inconsistências, a Recorrente não trouxe justificativas.
De outro lado, a apuração do crédito tributário atinente aos contribuintes individuais foi extraída dos valores lançados em três constas contábeis (3336900000001 � serviços externos, 3348200000001 � manutenção em imóveis e 3337700000005 � despesas diversas), em relação às quais a fiscalização intimou a Recorrente a apresentar documentos comprobatórios dos lançamentos contábeis dessas rubricas, o que teria sido atendido apenas parcialmente. Ante a deficiência de esclarecimentos, a fiscalização concluiu que tais valores se referiam a pagamentos por serviços prestados por pessoas físicas ou à remuneração indireta destes. 
Desta forma, foi realizado o lançamento das contribuições previdenciárias devidas pela Autuada, acrescidas de juros e multa, calculados conforme demonstrativo de cálculo da multa mais benéfica de fl. 104.
Por fim, o Autuante indica que durante ação fiscal foram lavrados, além do Auto de Infração de que cuida o presente recurso (AI nº 37.278.321-0), os seguintes: 1) AI n.º 37.278.322-8, pelo não recolhimento de contribuição previdenciária parte segurados; 2) AI n.º 37.278.323-6, pelo não recolhimento de contribuição relativa a terceiros; 3) AI n.º 37.278.324-4, por não declarar todos os fatos geradores de contribuição previdenciária em GFIP; 4) AI n.º 37.278.325-2, por deixar de preparar folhas de pagamento do total das remunerações; 5) AI n.º 37.278.327-9, por deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, a contribuição dos segurados a seus serviços; 6) AI n.º 37.278.326-0, por deixar de prestar à RFB todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis solicitadas.
Cientificado da presente autuação em 14.12.2010 (fl. 01), o contribuinte autuado apresentou impugnação (fls. 113/132), aduzindo a insubsistência do lançamento, alegando em breve síntese:
Que a fiscalização computou na apuração das contribuições lançadas diversas despesas pagas pela Recorrente a pessoas jurídicas, pelo que a cobrança teria incidido indevidamente sobre a contraprestação por de serviços não desempenhados por contribuintes individuais;
Que, ao incorrer na falha apontada no item precedente, o lançamento seria nulo por ausência de liquidez e certeza do crédito tributário, além de implicar em cerceamento do direito de defesa;
No que tange às contribuições incidentes sobre os pagamentos realizados aos segurados empregados, haveria falhas nos critérios adotados na apuração do crédito tributário, pois, para quantificar as diferenças não recolhidas pela Autuada, o preposto fazendário teria confrontado GFIP e DIRF, cujos regimes são, respectivamente, de caixa e de competência;
A improcedência da autuação quanto à exigência da contribuição ao SAT, tendo em vista que a Lei 8.212/91 não veicula critérios objetivos para a definição dos elementos essenciais à instituição do tributo, e, sendo omissa a lei, não poderia o Poder Executivo, por meio de decretos, estabelecer tais elementos;
A inaplicabilidade da taxa SELIC;
Instada a se manifestar sobre a defesa apresentada, a 11ª Turma da DRJ/SP1 proferiu o acórdão 16-35.009, fls. 212/229, abaixo ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço.
LANÇAMENTO COM BASE NA CONTABILIDADE E NA DIRF � DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ÔNUS DA PROVA.
Cabe ao contribuinte o ônus da prova de suas alegações, ao contestar fatos geradores apurados na contabilidade e na DIRF � Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte, de sua própria elaboração.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
O Relatório e os Anexos do Auto de Infração (AI) oferecem as condições necessárias para que o contribuinte conheça o procedimento fiscal e apresente a sua defesa do lançamento, estando discriminados, nestes, a situação fática constatada e os dispositivos legais que ampararam a autuação.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA O FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO.
A contribuição da empresa, para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidente sobre as remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, varia de 1% a 3%, de acordo com o risco de acidentes do trabalho de sua atividade preponderante.
A cobrança desta contribuição reveste-se de legalidade � os elementos necessários à sua exigência foram definidos em lei, sendo que os decretos regulamentadores em nada a excederam.
ACRÉSCIMOS LEGAIS.
Sobre as contribuições sociais pagas com atraso incidem juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC e multa de mora ou de ofício.
LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.
A declaração de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos federais, bem como de ilegalidade destes últimos, é prerrogativa outorgada pela Constituição Federal ao Poder Judiciário.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.
Intimada em 24.10.2012 (fl. 231) da decisão proferida pela primeira instância administrativa, e irresignada com seus termos, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, fls. 232/247, em 09.11.2012, reiterando parte dos argumentos já apresentados na impugnação, acrescentando, em síntese:
Que a própria decisão recorrida, por vezes, reconheceu a imprestabilidade e obscuridade dos parâmetros utilizados pela fiscalização, motivo pelo qual deve ser anulado o lançamento;
Que a volumosa quantidade de documentos a ser analisada, do número de empregados informados em GFIPs (média de 80 a 90 por competência), ensejaria a conversão do feito em diligência, para verificar a prestabilidade do levantamento da autoridade fiscal;
Que em relação aos levantamentos CI e CI1, relativos a segurados individuais, não poderia a autoridade julgadora desconsiderar o fato de que se referirem a pagamentos realizados a pessoas jurídicas, além de que também se tratam, em grande parte, a pequenas quantias correspondentes a despesas diversas (comprovantes de pagamento apresentados à fiscalização), pagamentos de seguradoras, devolução de cheques, entre outros;
Que é ilegítima a aplicação de multas, tendo em vista a insubsistência da autuação da obrigação principal, e que a empresa cumpriu regularmente as obrigações que a legislação lhe atribui;
Que é inaplicável a taxa SELIC para o suposto crédito tributário em debate;
Que se mostra imperiosa a conversão do julgamento em diligência a fim de que restem evidenciadas as inconsistências do trabalho fiscal.
À fl. 270, foi realizado o encaminhamento dos autos para julgamento por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
É o relatório.
 
Conselheira Carolina Wanderley Landim, Relatora

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
De início, registre-se que a Recorrente deixou de devolver à apreciação desta instância recursal os argumentos relativos à impossibilidade de cobrança do adicional ao SAT, razão pela qual a matéria tornou-se definitivamente solucionada nos presentes autos, nos termos como decidido pelo Acórdão recorrido. 
Dito isso, passou à análise das alegações recursais. 
Dos critérios de apuração da matéria tributável
A Recorrente, ao longo das razões de insurgência, busca o reconhecimento por esse Colegiado da imprestabilidade e insuficiência dos critérios utilizados para constituir a cobrança que lhe foi imputada, pugnando pela anulação do auto de infração, aditando à tese construída na impugnação um suposto reconhecimento, pela DRJ, de falhas nos métodos manejados pelas autoridades fazendárias. 
Quanto aos fatos geradores da contribuição previdenciária a cargo da empresa incidente sobre a remuneração dos empregados � levantamentos EM e EM1 do Auto de Infração, afirma a Recorrente que o agente autuante jamais poderia aferir eventuais diferenças do tributo a partir do método comparativo entre DIRF e GFIP, por não refletirem aos fatos e valores correspondentes a um mesmo período, vez que a esta segue o regime de competência, enquanto que aquela adota o regime de caixa.
Em outras palavras, sustenta a Recorrente que o Autuante realizou o cruzamento dos dados constantes dessas declarações sem atentar para o fato de que as informações prestadas na GFIP dizem respeito ao mês no qual o serviço foi prestado, ao passo que a DIRF tem por conteúdo as retenções realizadas no mês do pagamento; em regra, o mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
Segundo a Recorrente, a própria decisão recorrida teria reconhecido tal impropriedade no método da fiscalização, colacionando em sua peça recursal o seguinte trecho do voto condutor: �de fato, a DIRF refere-se ao mês de retenção do imposto de renda, que pode não corresponder ao mês da prestação de serviços...�.
Ora, ao apreciar os demais termos do provimento combatido, nota-se que não há qualquer traço de contradição entre seus fundamentos e a conclusão pela procedência do lançamento nesse quesito. Isso porque, apesar de reconhecer o regime de caixa da DIRF, o Colegiado a quo rechaça a alegada impropriedade dos critérios da Fiscalização, para concluir que, a despeito de diferença dos regimes da GFIP e DIRF, no caso em apreço, o agente fazendário não ignorou tais peculiaridades. 

Como bem apontado pela 11ª Turma da DRJ/SP1, é evidente que a Fiscalização, ciente da diferença de regimes, não comparou os valores registrados num mês específico da DIRF com o mesmo mês da GFIP, como alega a Recorrente, mas sim procedeu ao cruzamento dos dados de forma que o valor correspondente ao salário computado num mês da DIRF (ex. junho/06) fosse comparado ao da GFIP relativa ao mês antecedente (ex. maio/06), que segue o regime de competência, considerando o fato de que o pagamento dos empregados deve ser realizado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços (art. 459, caput e § 1º da CLT).
Debruçando-se sobre o demonstrativo de fls. 102/103 e cotejando-o com as DIRFs carreadas aos autos, corroboro com o procedimento adotado pelo agente autuante, sendo, a meu ver, um critério perfeitamente adequado para se chegar ao montante devido da contribuição patronal incidente sobre a remuneração dos segurados empregados diante das diferenças verificadas, sobretudo pelo fato de a Recorrente não ter prestado à Autuante os esclarecimentos relacionados às diferenças identificadas quando intimado a fazê-lo através do Termo de Intimação Fiscal � TIF 02, datado de 10.06.2010.
Seja antes de constituído o crédito tributário, seja quando inaugurado o contencioso administrativo fiscal, a Recorrente não se desincumbiu de seu ônus probatório, limitando-se a sustentar falhas na comparação entre GFIP x DIRF, o que, frise-se, restou desconstruído pela DRJ e corroborado por esse Julgador. 
Assim, diante do exposto, não merece acolhida os argumentos do recurso voluntário, mantendo-se a decisão de primeira instância, referente aos lançamentos apurados nos levantamentos EM e EM1, em todos os seus termos.
No tocante aos lançamentos referentes aos segurados contribuintes individuais � CI e CI1, os mesmos foram apurados tendo como base a contabilidade da empresa, especificamente as contas contábeis 3336900000001 (serviços externos), 3348200000001 (manutenção em imóveis) e 3337700000005 (despesa diversas), donde se extraiu a ocorrência dos fatos geradores das contribuições previdenciárias.
Afirma a recorrente que os lançamentos extraídos pelo Autuante das reportadas contas tratam-se, em verdade, de pagamentos realizados pela empresa recorrente a pessoas jurídicas prestadoras de serviços, a exemplo de pagamentos efetuados em favor de operadoras de planos de saúde. 
Nesse quesito, a Recorrente voltou a ressaltar que o provimento de piso teria reconhecido a procedência de suas alegações quanto à inconsistência e à obscuridade do procedimento fiscalizatório, colacionando trechos isolados e fragmentados do voto condutor, mas que, se interpretados em conjunto com as demais passagens da decisão, não veiculam qualquer reconhecimento das alegações defensivas, ao revés, concordam com os critérios empregados pela Autuante na constituição do crédito tributário.
Diante de tais considerações, pugnou a Recorrente pelo reconhecimento da nulidade do Auto de Infração. 

Em relação aos valores contabilizados sob as rubricas manutenção em imóveis (3348200000001) e serviços externos (3336900000001), nota-se que a quase totalidade dos lançamentos correspondem a pagamentos realizados em favor de contribuintes individuais, cujas remunerações não foram oferecidas à tributação pela Recorrente. Infere-se, pois, que as descrições de quase todos os lançamentos ali constantes se reportam a pagamentos realizados nominalmente a pessoas físicas em contraprestação a serviços advocatícios, serviços de manutenção, reformas, comissões pagas a pessoas físicas etc. 
Devidamente intimada a apresentar documentos fiscais comprobatório dessas despesas, a Recorrente não o fez, razão pela qual entendo deva ser mantido o lançamento em relação aos valores dessas rubricas, tendo em vista que (i) as descrições dos lançamentos contábeis conduzem à conclusão de que as quantias ali registradas se referem a pagamentos realizados a contribuintes individuais e (ii) a Recorrente não apresentou elementos comprobatórios capazes de demonstrar que a natureza desses valores não se submetem à incidência da contribuição. 
No entanto, especificamente em relação aos lançamentos registrados na conta intitulada despesas diversas (3337700000005), os critérios adotados pelo Autuante não foram dos mais adequados.
Isso porque, embora constem registros que sugiram a ocorrência de pagamentos realizados, direta ou indiretamente, a contribuintes individuais, grande parte dos registros ali contabilizados não carrega qualquer indício de que se refiram à remuneração de contribuintes individuais, nem a benefícios indiretos a esses concedidos, como, por exemplo, os lançamentos com os seguintes históricos: DESP. DIV. CONF. COMPROVANTES, PGTO DESP DIVS, FUNDO GARANTIDOR SCP USADOS e outros. 
De fato, se empresa não esclareceu documentalmente a origem e natureza dos pagamentos contabilizados como despesas diversas, abriu-se espaço para que autoridade lançadora exigisse o crédito sobre os pagamentos indicados como remuneração a contribuintes individuais, contudo a carência de provas por parte da fiscalizada jamais autoriza o Fisco a considerar como pagamentos a contribuintes individuais valores claramente descritos como sendo de outra natureza, a exemplo dos acima apontados. 
Nesse caso, não sendo viável perquirir a efetiva natureza dos registros contábeis, o Agente autuante poderia/deveria lançar mão do método a aferição indireta e fundamentar esse item da peça acusatória no § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/9, segundo o qual �se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário�.
Na hipótese dos autos, apesar de não ter realizado a aferição direta sobre os lançamentos contabilizados pela Recorrente como despesas diversas (conta 3337700000005), basicamente por não terem sido estes apresentados pela Autuada e pela contabilidade não descrever adequadamente os lançamentos, o Auditor, embora autorizado, não invocou o citado dispositivo legal como fundamento da cobrança sobre tais despesas nem fez menção expressa sobre estar adotando o método excepcional da aferição indireta, o que teria deslocado para o contribuinte o ônus probatório. 

Assim sendo, não tendo o Autuante se valido expressamente da aferição indireta, o ônus probatório permaneceu com o Fisco, não tendo se deslocado para a Recorrente, diante do que entendo deva ser anulado parcialmente o lançamento, para excluir dos levantamentos CI e CI1 os valores correspondentes à conta 3337700000005. 
Frise-se que tais considerações não se aplicam às demais contas que compuseram os demonstrativos CI e CI1 - manutenção em imóveis (3348200000001) e serviços externos (3336900000001) � tendo em vista que, como dito, os registros ali lançados se reportam a pagamentos realizados nominalmente em favor de pessoas físicas prestadoras de serviços, em relação aos quais a Recorrente não demonstrou se tratarem de despesas de outra natureza. 
Registre-se, também, que todos os demais lançamentos restantes, exigidos através do presente Auto de Infração, foram obtidos através de um trabalho fiscal bastante detalhado, descrevendo todas as situações fáticas e os correspondentes fundamentos jurídicos que respaldaram a autuação, inclusive com apresentação de planilhas demonstrativas do crédito exigido. Desta forma, ao contrário do que alega a recorrente, não vislumbro nenhuma ofensa à ampla defesa, ao contraditório e à legalidade.
Encargos legais e aplicação da Taxa SELIC
Em relação aos encargos legais, também não merece reforma a decisão de primeira instância administrativa, tendo em vista, tratando-se de multa proporcional e juros moratórios, estes seguem a sorte da obrigação principal, pelo que descabe a sua exclusão se mantida a cobrança sobre a contribuição previdenciária. 
Já no que tange aos juros calculados com base na Taxa SELIC, este possui amplo respaldo legal e jurisprudencial, estando pacificado tanto no âmbito judicial como na esfera administrativa. Nesse sentido, vejamos a dicção da Súmula 04 do CARF:
Súmula 04 do CARF
�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.�
Ainda sobre a utilização da taxa Selic no cálculo dos juros de mora, na sessão do dia 18.05.2011, o Pleno do STF julgou o RE 582.461, cujas matérias questionadas foram reconhecidas como de repercussão geral. Nesse julgamento, o STF reconheceu legítima a incidência da taxa Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. 
Tal decisão é de aplicação obrigatória por parte deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscal, nos termos do art. 62-A do seu Regimento Interno, pelo que afasto a pretensão recursal no concernente à impossibilidade de aplicação da Taxa SELIC a título de juros moratórios pelo inadimplemento da obrigação principal.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, para excluir do lançamento os valores correspondentes à conta contábil 3337700000005, que compuseram os levantamentos CI e CI1, mantendo-se, de resto, incólume o Auto de Infração. 
É como voto.

Carolina Wanderley Landim.
 
 



discriminados, nestes, a situacdo fatica constatada e os dispositivos legais que
ampararam a autuagao.

ENCARGOS LEGAIS. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE.

E legitima a cobranga dos encargos legais em percentuais estabelecidos de
acordo com a propria legislagdo, bem como também ¢ legitima a cobranga
dos juros com a utilizacdo da taxa Selic no seu calculo, conforme Stimula n°
04 do CARF e posicionamento do STF em sede de repercussdo geral (RE
5862.461) sobre o assunto.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso para excluir do lancamento os valores correspondentes a conta contabil
3337700000005, que compuseram os levantamento CI e CI1. Vencida a conselheira Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, que negava provimento. Ausente justificadamente o
conselheiro Igor Aratjo Soares.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Carolina Wanderley Landim - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim, Rycardo Henrique
Magalhaes de Oliveira e Kleber Ferreira de Aratjo.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracio — DEBCAD 37.278.321-0, cuja ciéncia do
contribuinte se deu em 14.12.2010, tendo por objeto o langamento das contribuicdes
previdencidrias patronais apuradas nas competéncias de 01/2006 a 13/2006.

Da analise da peca acusatoria, do Relatorio Fiscal (fls. 64/68) e seus
respectivos anexos, bem como dos demonstrativos elaborados pela fiscalizacdo (fls. 69/106),
infere-se que o crédito tributario combatido tem por objeto a cobranga das contribuigoes
sociais previdencidrias a cargo da empresa ndo recolhidas pela Recorrente, calculadas a
aliquota de 20% sobre a remuneracdo paga aos segurados empregados e contribuintes
individuais, além do adicional de 2% destinado ao financiamento dos beneficios concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho — RAT.

Do exame da contabilidade da empresa, das folhas de pagamento, GFIPs e
DIRFs, a autoridade fiscal autuante concluiu que a Recorrente deixou de oferecer a tributagdo a
totalidade da remuneracao dos empregados e contribuintes individuais a seu servigo, conforme
se percebe do trecho do Relatério do Auto de Infragdo a seguir transcrito:

v" Constam apuradas neste documento as contribui¢des previdenciarias a
cargo da empresa, decorrentes dos ordenados, salarios, gratificacdes e
outras remuneracdes pagas ou creditadas a empregados e
contribuintes individuais.

v" Os levantamentos EM e EM1 referem-se a base de calculo da rubrica
EMPREGADOS.

Foram constatadas diferencgas entre os valores declarados na GFIP ¢
na DIRF referentes a remuneragdo de alguns empregados. A empresa
foi intimada a justificar a razao de tais diferencgas, conforme Termo de
Intimacao Fiscal datado de 10/06/2010, mas ndo atendeu a intimacao.
O detalhamento dos valores da base de calculo e do calculo da
contribuicdo dos segurados encontra-se na planilha anexa a este
relatorio denominada Valores de Remuneragdo a empregados
declarados a maior na DIRF.

v" Os levantamentos CI e CI1 referem-se a base de calculo da rubrica
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

A contabilidade da empresa registra nas contas contabeis
3336900000001 — servigos externos, 3348200000001 — manutengao
em imoéveis e 3337700000005 — despesas diversas, valores pagos a
prestadores de servico e pagamento de despesas sem identificagdo.
Intimamos a empresa a apresentar documentos que comprovassem a
escrituragdo dessas contas. A empresa apresentou apenas parte dos
esclarecimentos. Nao foram esclarecidos, com documentagdo



comprobatoria habil e idonea, lancamentos que nos fazem concluir
serem servigos prestados por pessoa fisica ou remuneragao indireta
destes, como, por exemplo, pagamento de condominio residencial,
plano de previdéncia privada e plano de saude.

O detalhamento dos valores da base de calculo e do calculo da
contribuicdo dos segurados encontra-se nas planilhas anexas a este
relatdorio denominadas Valores pagos a contribuinte individual,
Remuneragdo total mensal paga a contribuintes individuais,
Beneficiarios com valores recebidos acima do limite do salario de
contribuicao e Contribui¢ao segurado contribuinte individual.

Das conclusdes acima reproduzidas, ¢ possivel inferir que, quanto a
remuneracdo dos empregados, a Autuante confrontou os valores declarados em GFIPs com
aqueles montantes informados nas DIRFs correspondentes, donde constatou divergéncias entre
as referidas declaragdes e que, mesmo depois de intimada a esclarecer os motivos das
inconsisténcias, a Recorrente ndo trouxe justificativas.

De outro lado, a apuracdo do crédito tributario atinente aos contribuintes
individuais foi extraida dos valores lancados em trés constas contabeis (3336900000001 —
servicos externos, 3348200000001 — manutengdo em imoveis e 3337700000005 — despesas
diversas), em relacdo as quais a fiscalizagcdo intimou a Recorrente a apresentar documentos
comprobatorios dos langamentos contabeis dessas rubricas, o que teria sido atendido apenas
parcialmente. Ante a deficiéncia de esclarecimentos, a fiscalizagdo concluiu que tais valores se
referiam a pagamentos por servigos prestados por pessoas fisicas ou a remuneracao indireta
destes.

Desta forma, foi realizado o lancamento das contribui¢cdes previdenciarias
devidas pela Autuada, acrescidas de juros e multa, calculados conforme demonstrativo de
calculo da multa mais benéfica de fl. 104.

Por fim, o Autuante indica que durante acdo fiscal foram lavrados, além do
Auto de Infracao de que cuida o presente recurso (Al n°® 37.278.321-0), os seguintes: 1) Al n.°
37.278.322-8, pelo ndo recolhimento de contribui¢do previdencidria parte segurados; 2) Al n.°
37.278.323-6, pelo nao recolhimento de contribuicao relativa a terceiros; 3) Al n.° 37.278.324-
4, por ndo declarar todos os fatos geradores de contribui¢do previdenciaria em GFIP; 4) Al n.°
37.278.325-2, por deixar de preparar folhas de pagamento do total das remuneragoes; 5) Al n.°
37.278.327-9, por deixar de arrecadar, mediante desconto das remuneragdes, a contribuicdo dos
segurados a seus servigos; 6) Al n.° 37.278.326-0, por deixar de prestar a RFB todas as
informagdes cadastrais, financeiras e contdbeis solicitadas.

Cientificado da presente autuacdo em 14.12.2010 (fl. 01), o contribuinte
autuado apresentou impugnacdo (fls. 113/132), aduzindo a insubsisténcia do langamento,
alegando em breve sintese:

v Que a fiscalizagdo computou na apuragdo das contribuigdes langadas
diversas despesas pagas pela Recorrente a pessoas juridicas, pelo que
a cobranga teria incidido indevidamente sobre a contraprestagdo por
de servigos ndo desempenhados por contribuintes individuais;

v Que, ao incorrer na falha apontada no item precedente, o langamento
seria nulo por auséncia de liquidez e certeza do crédito tributario,
além de implicar em cerceamento do direito de defesa;
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v' No que tange as contribui¢des incidentes sobre os pagamentos
realizados aos segurados empregados, haveria falhas nos critérios
adotados na apuracdo do crédito tributario, pois, para quantificar as
diferencas nao recolhidas pela Autuada, o preposto fazendario teria
confrontado GFIP e DIRF, cujos regimes sdo, respectivamente, de
caixa e de competéncia;

v A improcedéncia da autuagdo quanto a exigéncia da contribui¢do ao
SAT, tendo em vista que a Lei 8.212/91 nao veicula critérios
objetivos para a definicdo dos elementos essenciais a instituicdo do
tributo, e, sendo omissa a lei, ndo poderia o Poder Executivo, por
meio de decretos, estabelecer tais elementos;

v' A inaplicabilidade da taxa SELIC;

Instada a se manifestar sobre a defesa apresentada, a 11* Turma da DRJ/SP1
proferiu o acordao 16-35.009, fls. 212/229, abaixo ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2006

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO
RECOLHIMENTO.

A empresa ¢é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as
contribui¢oes previdenciarias a seu cargo, incidentes sobre as
remuneracgoes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo,
aos segurados empregados e contribuintes individuais a seu
servigo.

LANCAMENTO COM BASE NA CONTABILIDADE E NA DIRF
— DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA
FONTE. ONUS DA PROVA.

Cabe ao contribuinte o énus da prova de suas alegagoes, ao
contestar fatos geradores apurados na contabilidade e na DIRF
— Declarag¢do de Imposto de Renda Retido na Fonte, de sua
propria elaboragao.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

O Relatorio e os Anexos do Auto de Infracdo (Al) oferecem as
condig¢oes necessarias para que o contribuinte conhe¢a o
procedimento fiscal e apresente a sua defesa do langamento,
estando discriminados, nestes, a situacdo fatica constatada e os
dispositivos legais que ampararam a autuagdo.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PARA 10)
FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS EM
RAZAO DO GRAU DE INCIDENCIA DE INCAPACIDADE
LABORATIVA DECORRENTE DOS RISCOS AMBIENTAIS DO
TRABALHO.



A contribui¢do da empresa, para financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
incidente sobre as remuneragoes pagas ou creditadas, no
decorrer do més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos, varia de 1% a 3%, de acordo com o risco de acidentes
do trabalho de sua atividade preponderante.

A cobranga desta contribui¢do reveste-se de legalidade — os
elemenios necessarios a sua exigéncia foram definidos em lei,
sendo que os decretos regulamentadores em nada a excederam.

ACRESCIMOS LEGALIS.

Sobre as contribuig¢oes sociais pagas com atraso incidem juros
equivalentes a taxa vreferencial do Sistema Especial de
Liquidagado e Custodia — SELIC e multa de mora ou de oficio.

LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

A declaracdo de inconstitucionalidade de lei ou atos normativos
federais, bem como de ilegalidade destes ultimos, ¢ prerrogativa
outorgada pela Constitui¢do Federal ao Poder Judiciario.

Impugnagdo Improcedente.

Creédito Tributario Mantido.

Intimada em 24.10.2012 (fl. 231) da decisd@o proferida pela primeira instancia
administrativa, e irresignada com seus termos, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, fls.
232/247, em 09.11.2012, reiterando parte dos argumentos ja apresentados na impugnagao,
acrescentando, em sintese:

1.

Que a propria decisdo recorrida, por vezes, reconheceu a
imprestabilidade e obscuridade dos parametros utilizados pela
fiscalizagdo, motivo pelo qual deve ser anulado o langamento;

Que a volumosa quantidade de documentos a ser analisada, do
nimero de empregados informados em GFIPs (média de 80 a 90 por
competéncia), ensejaria a conversdao do feito em diligéncia, para
verificar a prestabilidade do levantamento da autoridade fiscal,

Que em relagdo aos levantamentos CI e CIl, relativos a segurados
individuais, ndo poderia a autoridade julgadora desconsiderar o fato
de que se referirem a pagamentos realizados a pessoas juridicas, além
de que também se tratam, em grande parte, a pequenas quantias
correspondentes a despesas diversas (comprovantes de pagamento
apresentados a fiscalizagdo), pagamentos de seguradoras, devolugao
de cheques, entre outros;

Que ¢ ilegitima a aplicacdo de multas, tendo em vista a insubsisténcia
da autuacdo da obrigacdo principal, e que a empresa cumpriu
regularmente as obrigacdes que a legislagdo lhe atribui;

Que ¢ inaplicavel a taxa SELIC para o suposto crédito tributdrio em
debate;
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6. Que se mostra imperiosa a conversao do julgamento em diligéncia a
fim de que restem evidenciadas as inconsisténcias do trabalho fiscal.

A fl. 270, foi realizado o encaminhamento dos autos para julgamento por este
Conselho Admniinistrativo de Recursos Fiscais.

E o relatério.



Voto

Conselheira Carolina Wanderley Landim, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele tomo conhecimento.

De inicio, registre-se que a Recorrente deixou de devolver a apreciagdo desta
instancia recursal os argumentos relativos a impossibilidade de cobranca do adicional ao SAT,
razao pela qual a matéria tornou-se definitivamente solucionada nos presentes autos, nos
termos como decidido pelo Acordao recorrido.

Dito isso, passou a analise das alegacdes recursais.
Dos critérios de apuracio da matéria tributavel

A Recorrente, ao longo das razdes de insurgéncia, busca o reconhecimento
por esse Colegiado da imprestabilidade e insuficiéncia dos critérios utilizados para constituir a
cobranga que lhe foi imputada, pugnando pela anulagdo do auto de infragdo, aditando a tese
construida na impugnagdao um suposto reconhecimento, pela DRJ, de falhas nos métodos
manejados pelas autoridades fazendarias.

Quanto aos fatos geradores da contribui¢do previdencidria a cargo da
empresa incidente sobre a remuneracao dos empregados — levantamentos EM e EM1 do Auto
de Infracdo, afirma a Recorrente que o agente autuante jamais poderia aferir eventuais
diferencas do tributo a partir do método comparativo entre DIRF e GFIP, por nao refletirem
aos fatos e valores correspondentes a um mesmo periodo, vez que a esta segue o regime de
competéncia, enquanto que aquela adota o regime de caixa.

Em outras palavras, sustenta a Recorrente que o Autuante realizou o
cruzamento dos dados constantes dessas declaracdes sem atentar para o fato de que as
informacdes prestadas na GFIP dizem respeito ao més no qual o servico foi prestado, ao passo
que a DIRF tem por contetido as retengdes realizadas no més do pagamento; em regra, o més
seguinte ao da prestagao dos servigos.

Segundo a Recorrente, a propria decisdo recorrida teria reconhecido tal
impropriedade no método da fiscalizacdo, colacionando em sua peca recursal o seguinte trecho
do voto condutor: “de fato, a DIRF refere-se a0 més de retencdo do imposto de renda, que
pode nao corresponder ao més da prestacido de servicos...”.

Ora, ao apreciar os demais termos do provimento combatido, nota-se que nao
ha qualquer traco de contradicao entre seus fundamentos e a conclusdao pela procedéncia do
langamento nesse quesito. Isso porque, apesar de reconhecer o regime de caixa da DIRF, o
Colegiado a quo rechaca a alegada impropriedade dos critérios da Fiscalizagdo, para concluir
que, a despeito de diferenca dos regimes da GFIP e DIRF, no caso em apreco, o agente
fazendario ndo ignorou tais peculiaridades.
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Como bem apontado pela 11* Turma da DRIJ/SP1, ¢ evidente que a
Fiscalizagdo, ciente da diferenca de regimes, ndo comparou os valores registrados num més
especifico da DIFE com o mesmo més da GFIP, como alega a Recorrente, mas sim procedeu
ao cruzamento dos dados de forma que o valor correspondente ao salario computado num més
da DIRF (ex. junho/06) fosse comparado ao da GFIP relativa ao més antecedente (ex.
maio/06), que segue o regime de competéncia, considerando o fato de que o pagamento dos
empregados deve ser realizado até o quinto dia util do més subsequente ao da prestagdo de
servicos (art. 459, caput e § 1° da CLT).

Debrugando-se sobre o demonstrativo de fls. 102/103 e cotejando-o com as
DIRFs carreadas aos autos, corroboro com o procedimento adotado pelo agente autuante,
sendo, a meu ver, um critério perfeitamente adequado para se chegar ao montante devido da
contribuicdo patronal incidente sobre a remuneracdo dos segurados empregados diante das
diferencas verificadas, sobretudo pelo fato de a Recorrente ndo ter prestado a Autuante os
esclarecimentos relacionados as diferencas identificadas quando intimado a fazé-lo através do
Termo de Intimagao Fiscal — TIF 02, datado de 10.06.2010.

Seja antes de constituido o crédito tributdrio, seja quando inaugurado o
contencioso administrativo fiscal, a Recorrente ndo se desincumbiu de seu Onus probatoério,
limitando-se a sustentar falhas na comparacdo entre GFIP x DIRF, o que, frise-se, restou
desconstruido pela DRJ e corroborado por esse Julgador.

Assim, diante do exposto, ndo merece acolhida os argumentos do recurso
voluntério, mantendo-se a decisdo de primeira instancia, referente aos lancamentos apurados
nos levantamentos EM e EM1, em todos os seus termos.

No tocante aos lancamentos referentes aos segurados contribuintes
individuais — CI e CI1, os mesmos foram apurados tendo como base a contabilidade da
empresa, especificamente as contas contdbeis 3336900000001 (servicos externos),
3348200000001 (manutencdo em imoveis) e 3337700000005 (despesa diversas), donde se
extraiu a ocorréncia dos fatos geradores das contribui¢des previdencidrias.

Afirma a recorrente que os langamentos extraidos pelo Autuante das
reportadas contas tratam-se, em verdade, de pagamentos realizados pela empresa recorrente a
pessoas juridicas prestadoras de servigos, a exemplo de pagamentos efetuados em favor de
operadoras de planos de satde.

Nesse quesito, a Recorrente voltou a ressaltar que o provimento de piso teria
reconhecido a procedéncia de suas alegacdes quanto a inconsisténcia e a obscuridade do
procedimento fiscalizatério, colacionando trechos isolados e fragmentados do voto condutor,
mas que, se interpretados em conjunto com as demais passagens da decisdo, ndo veiculam
qualquer reconhecimento das alegacdes defensivas, ao revés, concordam com os critérios
empregados pela Autuante na constitui¢do do crédito tributério.

Diante de tais consideragdes, pugnou a Recorrente pelo reconhecimento da
nulidade do Auto de Infragao.



Em relagdo aos valores contabilizados sob as rubricas manutencdo em
imoveis (3348200000001) e servigos externos (3336900000001), nota-se que a quase totalidade
dos langcamentos correspondem a pagamentos realizados em favor de contribuintes individuais,
cujas remuneracgdes ndo foram oferecidas a tributagdo pela Recorrente. Infere-se, pois, que as
descricdes de quase tocdos os langamentos ali constantes se reportam a pagamentos realizados
nominalmente a pessoas fisicas em contraprestagdo a servicos advocaticios, servigos de
manutencao, reformas. comissdes pagas a pessoas fisicas etc.

Devidamente intimada a apresentar documentos fiscais comprobatdrio dessas
despesas, a Recorrente nao o fez, razao pela qual entendo deva ser mantido o langamento em
relacdo acs valores dessas rubricas, tendo em vista que (i) as descrigdes dos langamentos
contabeis conduzem a conclusdao de que as quantias ali registradas se referem a pagamentos
realizados a contribuintes individuais e (i) a Recorrente ndo apresentou elementos

comprobatorios capazes de demonstrar que a natureza desses valores nao se submetem a
incidéncia da contribuigao.

No entanto, especificamente em relagdo aos lancamentos registrados na conta
intitulada despesas diversas (3337700000005), os critérios adotados pelo Autuante ndo foram
dos mais adequados.

Isso porque, embora constem registros que sugiram a ocorréncia de
pagamentos realizados, direta ou indiretamente, a contribuintes individuais, grande parte dos
registros ali contabilizados ndo carrega qualquer indicio de que se refiram a remuneracdo de
contribuintes individuais, nem a beneficios indiretos a esses concedidos, como, por exemplo,
os lancamentos com os seguintes historicos: DESP. DIV. CONF. COMPROVANTES, PGTO
DESP DIVS, FUNDO GARANTIDOR SCP USADOS e outros.

De fato, se empresa ndo esclareceu documentalmente a origem e natureza dos
pagamentos contabilizados como despesas diversas, abriu-se espago para que autoridade
langadora exigisse o crédito sobre os pagamentos indicados como remuneracao a contribuintes
individuais, contudo a caréncia de provas por parte da fiscalizada jamais autoriza o Fisco a
considerar como pagamentos a contribuintes individuais valores claramente descritos como
sendo de outra natureza, a exemplo dos acima apontados.

Nesse caso, ndo sendo vidvel perquirir a efetiva natureza dos registros
contabeis, o Agente autuante poderia/deveria langar mao do método a aferi¢do indireta e
fundamentar esse item da peca acusatdria no § 6° do art. 33 da Lei n. 8.212/9, segundo o qual
“se, no exame da escritura¢do contabil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizagcdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento real de remuneragdo dos
segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serdo apuradas, por aferi¢do indireta, as
contribuigoes efetivamente devidas, cabendo a empresa o onus da prova em contrario”.

Na hipotese dos autos, apesar de nao ter realizado a afericdo direta sobre os
langamentos contabilizados pela Recorrente como despesas diversas (conta 3337700000005),
basicamente por ndo terem sido estes apresentados pela Autuada e pela contabilidade nao
descrever adequadamente os langamentos, o Auditor, embora autorizado, ndo invocou o citado
dispositivo legal como fundamento da cobranga sobre tais despesas nem fez mencao expressa
sobre estar adotando o método excepcional da afericao indireta, o que teria deslocado para o
contribuinte o dnus probatorio.
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Assim sendo, ndo tendo o Autuante se valido expressamente da aferi¢do
indireta, o 6nus probatorio permaneceu com o Fisco, ndo tendo se deslocado para a Recorrente,
diante do que entendo deva ser anulado parcialmente o lancamento, para excluir dos
levantamentos CI e CI1 os valores correspondentes a conta 3337700000005.

Frise-se que tais consideragdes ndo se aplicam as demais contas que
compuscram os demonstrativos CI e CI1 - manuten¢do em imoveis (3348200000001) e
servicos externos (3336900000001) — tendo em vista que, como dito, os registros ali langados
se reportam a pagamentos realizados nominalmente em favor de pessoas fisicas prestadoras de
servigos, em relacdo aos quais a Recorrente nao demonstrou se tratarem de despesas de outra
natureza.

Registre-se, também, que todos os demais lancamentos restantes, exigidos
através do presente Auto de Infragdo, foram obtidos através de um trabalho fiscal bastante
detalhado, descrevendo todas as situagdes faticas e os correspondentes fundamentos juridicos
que respaldaram a autuacdo, inclusive com apresenta¢ao de planilhas demonstrativas do crédito
exigido. Desta forma, ao contrario do que alega a recorrente, ndo vislumbro nenhuma ofensa a
ampla defesa, ao contraditorio e a legalidade.

Encargos legais e aplicacido da Taxa SELIC

Em relacdo aos encargos legais, também ndo merece reforma a decisdo de
primeira instancia administrativa, tendo em vista, tratando-se de multa proporcional e juros
moratorios, estes seguem a sorte da obrigacdo principal, pelo que descabe a sua exclusdo se
mantida a cobranga sobre a contribui¢ao previdenciaria.

J&4 no que tange aos juros calculados com base na Taxa SELIC, este possui
amplo respaldo legal e jurisprudencial, estando pacificado tanto no ambito judicial como na
esfera administrativa. Nesse sentido, vejamos a dic¢do da Simula 04 do CARF:

Sumula 04 do CARF

“A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais.”

Ainda sobre a utilizacdo da taxa Selic no calculo dos juros de mora, na sessao
do dia 18.05.2011, o Pleno do STF julgou o RE 582.461, cujas matérias questionadas foram
reconhecidas como de repercussdo geral. Nesse julgamento, o STF reconheceu legitima a
incidéncia da taxa Selic como indice de atualizacdo dos débitos tributarios pagos em atraso.

Tal decisdo ¢ de aplicagdo obrigatoria por parte deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscal, nos termos do art. 62-A do seu Regimento Interno, pelo
que afasto a pretensdo recursal no concernente a impossibilidade de aplicacdo da Taxa SELIC a
titulo de juros moratorios pelo inadimplemento da obrigagao principal.



CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTARIO, para excluir do langamento os
valores correspondentes a conta contabil 3337700000005, que compuseram os levantamentos
CI e CI1, mantendo-se, de resto, incolume o Auto de Infracao.

E como voto.

Carolina Wanderley Landim.
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